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ATOS no PODER EXECUTIVO 
( l'J n.• 111 7 de 13 d e novembro de 1974 

O Goveraador fio Território Federal do Amapá, no 
uso da s atribuições que lhe ião conferidas em Lt!l , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Dl~pehsar nos turnos do artigo 77, da Lei 
n .o 1711 , de 28 de ou~ubro de 1.952, L('andro Alves Paiva 
Filho, ocupante do ca rgo de Técnico em Cf•nlabilidade, n l
vel 13-A, do Quadro d e Fuftciocários ·do Governo deste 
Território, lot:ado na Secre taria de AdmM1istr<~çiio e Finan
ças, da fun qlo gratificada, sh•nbolo 2-F. de Chefe d o Servi
ço de ContabHidade . do Quadra acima referido, a partir de 
08 de novem bro do corrente ano. 

Art. 29 ·- Revoiada~ as dlspesições e m contrário. 

P alácio do Setentrião. em MacapÁ, 13 de novembro de 
1974, 85.o da Repúblic a e 32º da Cr iarão do Território Fe
deral do Amapá. 

Fernando Luiz Ramos. Di;a 
Governador Subitltuto 

~\P) o.1l 1 1 Hl de ll de novembro de 1974 

O Governador do Território Fed Prlll do Amapá, no 
u~o das atr fbulqões que lhf! são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 19 Designar na forma d o artigo 145, item I, 
combinado com o de n2 147, da Lei nP 171 1, de 28 de ou
tubr o de 1952, Rubens Antonls Albuquerq ue, ocuponte do 
cargo de Assist i nte àe Aciministraçilo. nível 14-A, do Qull
dTI~ de Funcionár ios do GovernG deste Território, lot ado na 
Secretaria de Administração e Flnaoçu, para exercer a 
função gratificada . símbolo 2-F . de C he(e do Serviço de 
Contabilidade, d o Quadro acima referido, a contar de 08 de 
nov•mbro do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas a s disposições em contrArio. 

Palácio d" Setentriiiio, em Maca pá . J 3 de novembro de 
J 974, St\.0 da República e 32° da CriaçàQ do 1 erritório Fe
deral do Amapá. 

Fernando Luiz Ramos Dlu 
Governador Subs tituto 

(Pl nR 11 22 de 14 d e novembro de 1974 

O Governador do Território Federal do Amapá , no 
uso das atri buições que lhe slo conferidas em Lei, e tendo 
am v ista o que con1t a do Processo n .0 11 64 /74-SOP, 

RESOLVE : 

Ar t. I' - Dasi&nar os &lgenhe" o~ Manoel Antônio 
Dias e Joaquim de Vilhena Neto, membro& da Comissão d e 
Flsca llzaçi o na elaboração dot Estudos e Anteprojeto• para 
a c:onst ru,ão do Porto de Mac~tpá , parn se deslooar-e m da 
sede de suas atlvidadu a té Belém, cap ita l do Est ado do 
Pa rÍl , a fim de toma rem parte da re11nião convocada pelo 
pnsidente d a ComlssAo, que será realizada nos dia s 16 e 17 
de nQvembro do eorreni e ano. 

Art. 2.8 - Revogadu as disposições em c:ontrfl rlo. 

P alácio do Setlmtrlão, em Macapá , 14 de novembro de 
J iH, 85• ela República e 322 da Cria ção do Território Fede
nl dg Amapá. 

Fernando Luiz Ramo~ Diall 
Governador S ubstituto 

(P) n~' 1123 de 21 de novembro d e li74 

O Governador do Tt>rritóri.o Federal do Amapá, no 
uso das atribu içõ~>s que lhe são conferidas ('A1 l.Pi, e tendo 
em vista o que consta do Processo n~ 1.178/ 74-SOP, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - f)e~ignar o Engen heiro Manoe l Antônio 
D!llF, mE>mhro rl a C'omis~ilo de Fiscalizaçi\o n; r taklornção 
do~ Estudo~ e Anteprojetos pari! a . construqão do Perto de 
Marapá, pa r"a ~e des locar da l'~de de su:u atrib11lções 
Macapa -, até a ci.iude do Rio de J&neiro, capi ~ al do Es
tado da Guan~bara, para romo reprE>sentante dut11 Unidade 
t.omar part,e da r r união convocaGia pel o preside nte da Co
missão, a ser r ealizada mquela Ca~!tal. 

Art. 22 - Re vogadas as diJposições em contrá rio 

P&lácio do Setent1 ião. em Macrapá, 21 de no\ embro je 
1974. 86c dR _Repúbllca e :'12.0 da Criação do Terri'órlg FP.
deral do A ma pá. 

A rlhur A zeveclo H t>nn ing 
Gov! rnad.or 

(P) n.0 11 24 de 21 de novembro d P. 1974 

O Governador do Território Federal d o Am;1pá, no 
uso da,; at ribuições que lhe llâo conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar os ser v idores . Fernando Dias de 
Ca r va lho, Di r~>to r da Diviosâo de Ação St'Jciat; Oàyr Nas
cimento de Macedo, Diretor da Divis~o da Plllí€1a .JmltgiiJI'ia ; 
Douglas Lobato Lopes. Chefe da Seção da Obru, t9dos Glo 
Qu:1dro d e Funcionár ios do Governo de tta Tf'rli.lt~M·io 11 

Pa ulo Fernando BaUsta Guerra, Profes sor Elo ll:nB!Ao Médi<J, 
da Tabela de Peuoal Esp<'cialis ta Temp&rArlo, pa1 a sob a 
pvesld. ência do primeiro, constituírem 11 Comissão de Re
cepção aos Repatriados: com atribuições de provldent!lar 
hospedagem, assistência méd ico-social, aliment ação e ~•la
bor élr com o Ministério do Trabalho na obtençl o de 
emprego. 

Art. 2.0 - Revo"adas as disposições em cont rário. 

P!lléclo do Seten1r!ão em Macapá, 21 de novembro da 
lllH. 16.0 da República e 32.Q da Criação do Território Fe
deval do Amapá . 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

~Pl n.0 112t'i de 21 de mn·embro d e 1974 

O Governador do Território Federal do Amapá. no 
uso da~ atribuições que lhe são conferidas em L ei. 

RESOLVE: 

Art. I o - Designar nos ter mo• elos artigos 71 e 73, 
da LPI n9 17ll, de 28 de outubro de 1952, José Daniel de Altm
c:~ r, ocnp:mte d o car1o e m comtssAo de Seeretério de Ad
ministração e Finan tas dest1! Território, para exercer acu
mulativamente, em substituiçi o, o ear2o de Governador 
desta Unidade, n o Impedimento do respectivo iltu lar Exmo. 
Sen h or Arthur Azevedo Henning. 

Art 2.0 - Revogadas as disposições em aontrárlo. 
Palácio do Seten trião, em Ma eapil , 21 de novembro de 

1974, 86.0 da República e 32 ° da C rlaçllo do Território Fe
uersl do Am<~pá . 

Ar thur Azevedo Herming 
Governador 
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A.~ Repal'8çõf'S Ptibliras , E X p E D I E N T E I .\a s.p&rti~ões PúblJilu 
rwrlteri&ls dnello re-mett~r ' nlagi r . sMt> à• usinaturs s 
o oxpedlento dHltpado r. pn- 1 anula reeoYildaa até 211 o" 
hHaa9ie aute DIARIO 0 .1'1- 1 IMPRENSA OFICIAL fevere~o de cada &Bo ! .h 
('LU. d tà r iaJIH!Hte, até h * •. ~ • ., • • mldad••· em qaalquer ~ pooa 
J U 9 h r&~. exeeto n e a Kba- DIRETO R pela& órg!os tompet~ntea. 
:1'1)8 qHau<lo dtverê (l fazê-lo ( 'O?' IOS el e A IYl d? (JI'Je I 1 ' A fim de poulbili tar 8 
nté àa 11:8C bor&&. tr tJ on (!," ltiDfiiA de ulores acom pa-

ÁII reg ta.Jla~~" peHinen. • • • • * * " • aluu.1oe de estlllreel~entlu 
te~ à 'Rl&té.r l a J'e tr ita llcte 1•os DIA.RJ O 0FJC1AL que11to à !! IJ!l apUca~Jie , soli· 
··~t~C\1 ~ta arro:; ( ' ti otsi· rúee, !mpreuo nu OLctna~ da lmprooBc. Oflcibl Gll&.fllOI llt&m •H ; illtereJI{II dns 
oc-ver!o u1r flólrmn lasas JHH MACAPA - T. F AMAPÁ ' prelartgoia)lnnte çheque op 
Mstrito. ~ !eç~. o t e Redação, ,. • • • * • ~ · vale poate.l. 
au 8 b 1!:311 l:i or11s. 110 má- AS SI N A TU R AS 

1 
0 11 aupl ttmeato& à1 II!CII -

xi mo até 72 r. e r 1\ ~ AJH & a Anual . \'r ~ 25,00 <;Oc • do& órgloa oficiais ~6 
~11ftfa d at~ órg!o~ oficiai s. Semestral. 12 ~o se• fo ruuerlio ao a auinan te~ 

Os or !~iuats dever riü s er Trimestral , :-l q11e as aelielttHf'm no ato da 
tlattl o~rafR d os e autnoticadol. 6,25 aasiu alura. 
renaal n ttas, per Qlll'm Cole di - Núm ero av ulso. 0,30 1 o htnclonor ro púbi ico re-

011t14 -a~ tHfiP. r C IU'Ild.a~ • • • • • r" · dera!, terá nm de~con lo ~e: 
..:.x eet nads 8 a e pare 0 ex- , • BR f SlLIA -, t .ste P iãrio Otici:~l .e rnrontred\\ para iertu- JOO ',J· Pera fllz€ r jus 8 ?'te 

te r! or, qur f t'rfl r: s F- n, p r í! I r a no s .allo. ~. acu;~al e . I~tero~cl c> oal da Irnpre~IR, da det:ronto, dvveré pr oYar eat& 
enusls as 81 FolnalutllH podrr- ~--~~ER PRFSS, m. Bra~tlla Imperial H otel · - . rr·nlf i('i\o a o ato da u~lnnluÍ'I 
se- !lo torou, ~m qualqut>r Pl\.ra f~elift&r fi.~o~ s urritl-QP · j A fil~ · ~(· t- '<tt&r Eo l\t~.o 

1 :> po tll\, por ~>t·i~ 0,, , t.'~ ou um I tea fl vertfrcaçAo no pru'O de de ceDtJmmlftdlc' no reoebi- O cnsto li~ cada e:umplat 
silo. va llrhu!@ c!e 1\JI.III ti EPillatmac, mento ~~ jorrei~> , ó <!v e w atrasA dv elos órJ!Iin~; of1-

l'l ll pRtati nreriPr rln endtr@. os a P~intn.les provl9 tll Cíar a cllll., ser<~ , Dlt venda H l! lso 
A• llilllliHl lu r !l ~ Yr-ncl da s Iço ví!e ill'l pre&os o nllrn ero rf'tpt diva reuovaçl!.o ~o1u , ~cre~ci da dt' l l'$ ~.01 s.: d11 

no«eriCI ser 8l1Apt· n ~l\:; sen. do ta lA o tJ I! regiFt ro r mf.F- I! IUJtecedtncia míniDt~> t1t' trln-
1 

mt·s"Aw ano, e de Cri ;l,O l' 
n í11o ~rch i o . e 11 no uu quf' find or,. ta (30J dla'll . por a no dteor rin o. 

(R:) n 9 0 ~ 1 de 25 de novembro de 19H 

Desvlnrula órgãos rJ.a Secretaria de Administração 
e FinancRs e subordina -o~ ae G::.binete do Governador . 

O G overnado r do Ter ritório Federal do Amap?.. nCJ 
u1o da s atribw lqões que lhe $áO con!el'idas em Lei , 

RES OLVE: 

A rl. 1 Q - Dl"sv incular da Secr~ta rla dE' Govern•J dE' 
AdmiAist racão a F'in&nfllS os seguinte~ órgão~ da Admini~
t r a<?"8o Territória l, a pro\•ado pelo De<'reto n !1 70.~72. dE' 19 
m aio de 197~: 

- Set úr de Audi tor ia; 
- S(! tor d e Ora;~ niza-:Ao Administrativa: 
- Aneuorla de Re lações Públicas. 

Ar t. 2Q - Det erminar , n a forma do item I, do :~rlfgo 
4. 0 , da P ortaria , ~ 1. 136, d e 23 de outubro d~ 1973, do 
Exef'IUl tfs s lm o S e[J hor MiniJ;tr o de Est:~do do Int e r ior , q ue 
referido~ érlfljo& p:u aarn , a pa rtir da presente data :;~ , pres
t arem aubordin ac8o ao Ga bine te de GovernRdor. do Territó
r io F~Qeral d o Amapá. 

Art. 3.0 - Revogada s as disposições em I!Ontrário. 

P a lácio do S etent rião, em Maeapí, 2!'> de novEmbro de 
1.1174, 86.0 do Repúblic; e 32.0 da Criação de Território Fe· 
der al d•• Ama pá. 

Arthur Aze\'edo HE>n ning 
G overnador 

J o1é Danie l de Alencar 
Sec. de Adm. e Finanç:~s 

(P ) N° 1!28 de 22 de n ovembro de 1974 

O Governador do T11rritór io Fe deral do Amapá no 
uso das 11 \r ibulções que lhe são confer idas E-m LPi, e tendo 
e m vlata Gl q ue conata do processo n ' 599/ 74-SEGUP, 

Rti:SO LVE: 

Art. I 0 - Designar Re inaldo de J esu~ Castr o dos 
S an tos, owpt>nt E' c o carJlO em comissão sfmbolo 8-C, de 
Ad~h!i str11dor da ColõRia Penal • São F'adro", do Quadro 
d e Ftm ciontl riGs do Gover FJo dute Território, IOlAcio na 
Secretaria de Segura"~a P ública. para viajar da sede de 
suu atribui,õe s - Macapá - al to a cidade d e Belém, ca
pit a l do Estado do P11rá, a ! im de t rat a r a u u ntos concer
n entes a aq~o~isição d o projeto de cnn sirução dtl pres!dio 
m odelo construído naquela capital 

Art. 2.0 - Revogada& as disposiçÕes em con.t.n rlo. 

Palilcfe do Setentrlio. em Macapá. 22 tle nov embro de 
11174, 86.0 da R~pú bllca e 32.0 d a criação do Territ8rio P"e
de ra l do Am apó. 

J o~~ Dani el de Ale ncar 
·G overnador Substituto 

(P} n .0 l 130 de 22 de novem bro d!! 1974 

O G ovPrnador do TPrritór io FedE>r<JI do Amapa, n o 
n so das atribuições que lhe s~o conferidas em Lei, e t e n do 

1 Pm vista o que ronBta do Processo n° 2201/74-GAB, 

RESOLVE: 

Art . I' - Designar Nelson Bened ito Salomão de 
Santan&, ocupante do cargo em comissão simbolo 5-C, de 
Diretor da Divis ão de Plane)!lmento e Or~amento, do 
Quadro de r'unclonàrios do de~te Territórit o para viaj& r da 
sede des suas 11trlbuições - Macapá-. a té a cid2de óe 
Brasllia , capital do Distr ito Federal, p11ra como r~nr~s en an
te desta Unidade, part icipar do «1 Seminário Nac!Õnt~l Sobre 
Orçamento Público», a r ealizar-se t:lo per!odo de 1.0 a Ofi 

' de dezemb ro do corrente ano. 

Art. 2.0 - l'levogadas u dispos ições em cantrár: .-,. 

F'aláci8 do SE>t entr lão, t>m Maca pá . 22 cie novembr o de 
1974, 86! da República e 322 da Criaçh do Terr itór io F~·de· 
ral do Am apa. 

Jo~é Daniel de •d E>ncar 
GoYernador Sub1tit u t o 

CP l n.0 1.131 dQ 2:1 de -no\~embro de 19i4 

O G e> vernador do Ter r itório Federal do Amapá, no 
uso das atribuiçõt>s que lhe são conferidas em Lei, e 

- Considerando a n~ce:>sldade de adotar outr a · me
didas q u e visem 11 PConomizar combustlvel, a par das que 
já foram srlicadas nesta Admini5traç fio; 

- Co n~iderando a• recomelldA~õet~ expl"didas por 
Sua Exc4i>.lên<;ia o Senhor P residentl' da República sobr e a 
ma téria; 

- Considerando o empenho do Ctm~elh() N;tc ional de• 
Petróleo no acrmselhamento de prvvidêncios, vis afldo a !ile
seslimular o uso Gi e combustivel, 

R li:SOLVE: 

Art. J P - DPsignar Comissão para: 

I - Recol her Imediatamente IIB vl11 tur as e embarca
ções consideradas antl-econôm lcu ou inurviveh, 

II - Propor r~o duclo, com • brevidade JlOStfveJ. do 
número de viaturas e emb11rceqõe~ d e cada órgi o: 

U I - Acon~elhar providências a sere m adots du, 
ObJeth·ando maior economia de combustfvel e melhor con
trole do uxo cias viatura s; 

IV - Mtm ter untate com a Secreta r t. de O bra. 
Públicas tSOPJ n o i Qntido dt tncorpe~nr a el\e u t \ldo l!l S 

su~te~tõe s daquela Se~:rela(ia sobre econ omia d e ct~mbustlvel 
e controle do uso dQ via~uras duth:tad:u a obra s 1 daa 
embarcações eis SU.SNA V A. 



3a. e 4a.-feiras, 26 e 27 de nc.vembrG d e 19't4 

Art. 2." - A Comluiio referida no artigo 1.0 ~l'ra 
con&tituíd a d!!S seguintes membros: 

- Ubaldino Sim ões, Aàmlnlstrador da Gara~cm , 
Territoria l. símbolo 7-F , lotado na SAl~. Presidente; 

-· Wilson Pontes de St>na, Me~•re, nível 14-B, lot 11do 
na S~C; 

- Manoel Ra im undo de Lima Rnrlr!guN. J<;•cren nte 1 

Datiló~trafo. nível 7, lot01do na SEG U P; 
- 0Jvaldo José do 11 Santos, Ofic i~ l de Arlrninir trH

çllo, n!vel 12- A , lotado na SEAC; 
- L'luríval Queiroz Alcúnta ra , Ofic ial de G abinete. 

símbolo 10-C. lotaci t} no GAB, todl)s putene~mtes ao Q ua dro 
ciP Fu ncion3r ins do Govl'rno de st8' Territorio; 

·• l3Pn;:-ciito F'e rre !ra doa Santos, r.:~ critu rá rio, lotado 
na ~- ESAS. pertencente à Tabela de Pessna l Temp(lrário: e 

José Tâ\ or a da S:t·.ra, Diarl>la lot!!do na SOP. 
Art . 3." - A Comissão terà o pra~n de \'inteo (20) rl l:·• 

PAra aprPser.tar r elatório c1n :unstanciado dos t rabilihos n , 
lizados. 

Art . 4." -- Revogaria~ as d!sposiçue~ t>m ronlrario. 

PR!árin do Setentrtão, em Mar:~pí> , :!5 de no \·e mbro ae> 
1974, PG" dfJ República e 32.0 G::l Crir~çiio nc• Tenitól'io Fe
deu! do /' ma pá. 

Artnur Azt>vedo Hennin.R 
Governador 

Go\·erno do Tllrritórlo F~tderal do Amapá 

Co missão designada pelo Decreto (P) 
Nº 1098/74-GAB 

APROVO: 
Arthur Azevedo Hennlng 

Govt:rnador 

PORTARIA 

A P residente da Comissão d esignada pelo Decreto 
(P) n.0 1093í 74-GAB, d e OI de novembro, usando das prer
rogativas que o curgo lhe confere, e tendo em v ista o des
pacho exarado no O! lclo n.n 01 / 74 desta Comls~ào. 

R!!:SOLVE: 

Del!igoar o servidor Watd'emar Firmino de Lim!l , oti
cfal de admio tsk'açilo n!vel 12-A., do Q uacl.ro de F uncloná
•ios do Governo do Território Federal do Amapá. pa ra 
I!'Xercer as funções de Secretá rio Executivo da referida Co 
missão. 

D~-se Ciência, cumpra-u • Publique-se. 

Macapá. 11 de IH>vembro dl! 1974. 

Merela Ma ria Salea de Andrade 
Presldenla da Comissão 

Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá - JUCAP 

1.a Vfa 
CERTlDAO n.0 0074 /H 

MacapÁ- AP 

CerWico para 01 de vidos tins que de conformidade 
com despt~cho do IluJ\rls!irno Senhor SeeretÍir lo-Gerll1 da 
. Junta Comercial do Terri tórle P'edera l do Amapá (JUCA P), 
de 21 de n ovembro de H, àJ fls . 02, do proeeuo n.o 776/74, 
cem 01 autos de pe(jfdo de certidão e que revendo os ar
quiYu desta Junta constatei utare m arquivados os aeguin
tel documentos da 1eaiedade « Cooperativa d1u Avicultor es 
rio Território Federal cio Amapá - COAVIAP•, 11om sede 
nuta cllllade à Rua Ge11eral Rondon, 1.051: (I) - UMa via 
ds Ata da A u e rn blé fa Geral de Constitul~tio realizada em 
27 de outubro de Tl; (2) - Uma via dos Estatutos 1ooials 
d;;~ lioeiedade devidamente autenticado pelo INCRA e arqui
vado na Di vido de Coopera ti vi& mo a Sind icalismo em 19 
de jul'lho de 74; (3) ·- Cópia xe!'og'!'áfi<:a do Certifle8do de 
au tarlzação pera funcionamento de conformid ade co m a lei 
n.0 5.764. 16.12.71 a funcionar aob n .0 814/ 74, de 19 de junho 
cie 'T4. Oa documentos acir.1a r~feridos tomaram Ms~a Junta 
Cemerelal o n.0 d1r arq\l!vamento: !161 /74 com data de 22 
de agoato de 74. • Nada mais. Era tudo o que se continha 
em nossos ·arqulvoli com menQão a sociedade acima. E, para 
con1t11r, eu, José Maria Almelda da S ilva, ehefe da ~eção 
de a rquivo, expedi li presente eertid8.o que depoi1 de lida 
e aehada confor me vai devidamente a uineda J'llo Senhor
s .. r etÁrlo-Oeral em Macap~ , aos vint e e hum (21) dlu do 
mh de n ovembro t'lo aRo de hum mil novecen tGs a seten\11 
e qualro (1974). 

Benja min Almeida Soare& 
Secretário Gera l - J UCAP 

DIÁRIO OFICiAL 3a. p~,l!. 

Junta Comerctal do Território Federal 
do A1napá-JUCAP 

Documentos Deferidos em 24 cle outubro d~ 1974. 

Firmas Individuais 

719/74 - J. M. Que-lro~~z OU3 
Sede: Rua Hamilton Silva, 1326 - Trem 
- Maeapá Ap. 
Oapita1: Cr$- I 0.000,00 
Objetivo: Bar. 

741/'1 4 - J. Card oso d e Souza 0624 
Sede· Rua Hlldemar Maia, ~6G6 - Buriti-
zal - Macapí Ap. 
Capihl1: Cr$·3.000,00 
O bjetivo: Bar. 

Anetaqão 
737 74 - Hunanl Vito r Gwedes 

Sede: Rua CAndldo Mcmdes, l 105- Co
merolal - Macapá-Ap. 
Assuuto: Crla çio d0 Flllal à Praça Teodo
-ro Mendes. s/ n .0 - Ma~ap•. Ap., cem 0 

ca pital destac&d ~» dt:~ C r$-l c.ooo,oo, com n 
mesmo fl bje , ivo ela ~J~atrlz, com o intCI('I 
dtu operac:õe~ a 1'/ 11/14. 

0626 

Cent1·al AçucareiTa do Amapá S. A. 
Aviso aos Acionisbas 

Ach.!l m-se à disposição dos Srs. Acionidas, na 
~ede socia l, na Avenida Iracema Carvão Nunes 
nº 196, nesta cidade, os documentos a que se re
fere O artigo 99 do d@Creto-lei nQ 2.627, Ce 1!)40, 
re lativos ao ex ercício social encerrado em 31 de 
agosto de 1974. 

Macapá, 28 de ou tubro de 1974. 

Hermelino Herbster GusrDão 
Diretor 

Bruynzeel Madeiras S.A. 
(C.G.C. OU 6UII5) 

BRUMASA 

Auembléla Geral Extrao11dl•srla 

Conv ecaqão 

Ficam convidad os oa sen hores ~clonistas a u reuni
rem na Jede S"Oc!al, na Avt-nfda AmauHII!II 1/ a!'. Jllesta ci
dade no dl& 12 de deztl'rlbro de 1174, à s dezessete horas, 
a fim de deliberarem sobre a ser uinte ordem do d ia : 

a) Au tor ização para que a Emprf'Ra pa rticlpP ele uma 
entidade q ue se denominará •Fundaçíio CAi:MI de Pre
vl<lê"loia S~c!al » , d estina da a suplementar OI> b el'leflcios 
assegurados aos empregados pela 1eglslaçio prevldenciarla; 

b) Assuntos aerais. 

Maaapá , 11 de novembro de 1974 . 

Samue1 Fineberg 
Dlretor-Superlntell.Sente 

Companhia de Eletricidade do Amapa CEA 

Edital de Corwoaação 

As1emlléla Geral Extrurdinéorla 

Fium convidados os sen hores aclonlda~ a lle r eu
nirem em Aslembl.la Geral Exb aordln8ria. a re t!lz!l r-se 
no dia lO (v tnte) de dezembro d e l!JH , às HJ:OO (d ez) horas , 
na ae4e da Sociedade, na rua Padre Júlio MariA Lombaerd, 
n° 11100 nesta eldade de Macapá, p11ra tomar conh ecim ento 
e delibuar 1obre a aerulnte ordem d o dia: 

a) - aumente do ~apitai s ocial: 
b) - homolecação da reavaliação do ativo lmobllizaEi o 

(correçAQ monetária); 
c) - alteraçlo dos lhtatutos: 
d ) - eutros ti~ Sul\toa de Interesse da Sociedade. 

MacapA, 22 Gle novembro d e 1174 

J o1é Marcos Bezerra Cl;lvaloantl 
Diretor Presldenle' 
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Secr.e tar'ia de Segurança P ública 

Dele gacia d e Orrkm Polltica • Social 

EDITAL DE CITAÇÃO 

O Senhor J oão f:•píndola Ta\'Al eg, 
Oràem Pol!tlrA e Social d~ MHcapá, CapltHl 
Federal do Amapá. por momeac;ão le>gal. e>tc ... 

Delegado de 
do Te ·-r !tório 

Faz Faher a quantos \'ire:n este Edita l rle Cit ação, 
ou d1-le tlv ~> re>m conhecimt>nto. especialrr.E>nte a .José Fran
cillç-o Part>nt e> da Ct>sta , rf'~IC1t>ntt> em Pot to SAntana, neste 
mttnicíplo que CGntra o n1Psm o fol instaurndo lnqw?rfto 
Pol icial neHta Dt>legacia sobrl' o cr ime preYislo nas p1mas 
do e rUgo 129, § JP, item :U', d,, C6dlgo P enal Bra~i lei ro, 
praticado l'ont ra p~s~oa àe João Nonato Rodri~ues, fato 
~rerriào no Município .:le> Ma7lH{i'lO, ne<t t> Território. E 
corr.n iud!ciaclo .José Fra ncisco Pan •nte dA C'ssto. ni<o if'ndo 
~ ir:lo encontrado em wa rfos idência, f'stondo em lugar 
incf'rto e não sabido. é t>xpedld" o, p rf'Rentl' F.(\ita l cte 
C it2cão, com o prazo de quinze (15) diH ~ (ind<' o qna l, ser8 
co!'l sld!' rndo cilndo para os e(eito~ legais para ver-se pr·o
cr~Mr na .Just iça Púb lic;;, até iinal julgam Pilto. devenrlo 
cornparE'cPr nesta Dele1(ncia, sito à Rua Mátio Cr uz, n.0 17, 
prédio ondt> tuncions ll SEGUP, ate o dia ;; de de7<>rnbro 
do corrente ano. a fim tie ~Pr qualf ficadrJ e interrogado. 
Ser~ o prefente Edital d<' Citação <.~fh:Hrlo n11 Port1 ria 
dt::~~a DelegaC'ia e publirlldo r,o Orgão Oficia l do G over no 
rlt>~te Territór io. D11d0 e passadc· nesta cid:.de de Mllca pá, 
aos v inte dia~ do mês df' nov embro dn ano de mil no
\ rcenl0s e ~e!l'nta P q untro. Eu Manoel Maurício Machado, 
I!'Fcri\'lio, o ria tilografef. 

.Jo ii o Es píndola Tav11res 
Delegado da DOPS 

Serre ta ria àe Economia, agricultra e 
Colonização 

Portaria (N \ n." 178/74-SEAC 

O Secret ario de Economie. Agricultura e Colonizflção 
d" Geverno do Território Federal do Amape, no uso legal 
de suas a trlbuliões, 

R E S O L V E: 

Extinguir o Setor de Ajllrctlnament,.,, Arborlzação e 
Combate A Saúv;; , órgão vinculado à JJ ivisão de Fomenb 
à Produção Animal e Vrgetal, 1 eestruturado pPla Portaria 
n.n 010/ 74-SEA C, de 08-0I-74. 

2. Transferir o mat erial e o p!'ssoa t do r eferido 
Setor, pRra a Seção de Fomento da P rociução Vege tal desta 
Sect"e~arla d9 Agricultura , a q uem ficarão eubordfnados 
ad mIni litt·a tivttm en te. 

3. Revogam-se as disposições em contrário. 
' I 

Gsbfnete do Secretário de Economia , Ag ricultu ra 
ColoniY}I~·à o, em Macapâ (A P l, 06 de n ovembro d e l 974 

e l 
Eog2 Ag rt Abemor Coutinho 

S t>cretárlo de Agricultura 

Vandfm Alvu Rodr'lgue& 
Eng2 Agrônomo G.P. - I.n8 C REA I' Regli\o 

Natan de Carvalho 
Té&nico R.unl - 13 - B 

Mai. - 1.667.828 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

«Edita l de Notificação• 

tP elo p razo de 10 (dez) eliasl 

1" t>lo presente Edital f ica Net!ficado o S r. Raimundo 
de Castr o Amoras, at ualmente em luga r inee rto e não sal.Ji
d o, Reclamante n os au tos do Proces so n' JCJ-Macapis-1286/74, 
em que Indús tria e Comércio de Conservas Orange Ltda, 
que tem a pagar, na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Maoapá, a importân<'ia d e. Cr$-107,22 (cento 
e st-te oruz• iros e vinte e tlois centavo! ). em decorrência do 
pedido de desistência homologado por esta Junta d e instru
ção g j ulga mel'ltO. 

Secretaria da Jun ta de Concil)ação e J ul gR m ento de 
Macapa (AP); 21 cl e •:novembro de 1.9H. 

Fluton Ramos 
Chefe de Secr eta r ia da JCJ à e Macap& 

I 

DIARIO OFICIAL 4a. pàg. 

Tênis Espo·rle r~zube 

F undado em 01 de Delembro dP 1971 

ESTAT UTOS 
( C e~tinuaç!o do núrnPro an1.Prior) 

P) - examinar os li vro ~ d e cont ::Jt·i lfdlld .. f!Pr111 P os 
ba lanços mensais confrontamlo·os com r·s dorume ntoB cor
respond entes; 

f ) - verif!csr u a Diretor! :~ ~P reunie~ repularment~> 
e se ao cabo l!l e cada r eunião, fo ram IH\-rada~ n~ respecti\•as 
atos: 

g) - verlfic<~r ge o czlub ~ f'stá em din• rom seu~ 
compromislos; 

h) - apresentar a Assembleia G f'ral anua l o parerN 
mobn 1 os negocios e operações sociais. toma n dP por ba~e o 
invt•ntàrio, balanço e as contas do exerrlcin; e 

i) -convocar ext raordinarlfl mP. nte l'm qu<Jiqu P.r tPmpo 
a As$emblt'la Ge1·aJ se oc'-lner motivo~ graves e u rgent.e~. 

Capitulo IV 

Do P at rlmhio 

Ar t. 40~ O Teni• E:-porte Clube, tem como Pa trimôr:lo: 
::1) - t odos M ben~ móveis ou semovente~ . aciquir ;dos 

como auxílios. ou doac;ões e aquele~ que forem aomprndo~ 
com saldo existentes em caixas. 

Att. 41 º - A exf~t Onc ia do Tênis Espurlf' C'l11be> 
será pe lo patrimônio f' Xistente, peiu p romoções s orl ai~ f'm 
benelldos de st>u s cof res socitf1 e o pagamento cif' JÓino 11 

mensalidade s anecadad;:s do seu quAdr o social. 

ti vos; 

Capitulo '- V 

Dos Dfstlnti'IOI 

Art. 4.2.0 
- O Tênia Esporte Clube, terá como distln-

a ) - bande ir11 ; 
b; - emblema; 
Art. 43." A bandeira que é o distin tivo máximo 

do clube ae rá n~n seguintes o6r es e dimensõ~s: 
a) -· côres: \ umelhe, bronco e pr eto 
b ) - dimensões: Um metro por seten~a e c,tnco 1 

cer,tlmetr o&. 
Art. 44.0 - O e mblema seré de fo r mato upecial , de 

acordo, digo, de ~ or pr e te e branee, tendo na parte 
3Uperio t·, do lado esquerà o, ~ desenho de! uma boiR 
de futebol assocla tion; ab11ixo, entre d uas listas brancas em 
posiçii-o inclinada, figurarão as infcia fa do clube fT.E.€.) com 
letra s brancas, c;bedecendo a posição das lista s 

§ 1 e - As c;~misas serão d& cor verm elho, manga 
curta. pwópria pa ra a prática lio esporte, t endo os ~olarinhos 
e punhos preto. 

§ 2.n - 0& 11alçõe s serão de côr branco com lisias 
pretas em posição ve rtical, a o lado. 

3.o - As meias serão da cõr vennelho. 

C~tpitulo - VI 

Das Dfs~o•fçõe a Gerais 

Art. 45° - Só p oder!ío se'r tom11das por Assembléia 
G eral Extraordinária. especialmentl' , r onvocada p ara t ll l tfm, 
as deliberações que ver sarem iobre: 

al - destituição do Conselho Deliberativo; e 
b) - d isselurão do c lube 
Ar\. 452 - o~ ca so! emiasos aerãe reaolvidos pela 

Assembléia Geral , com parecer do Conselho Deliber::. tlvo. 
Ari. 47. 0 - Nas reuniões de qualquer um doi órgãos 

do Clube, não podf'r ão ser t ra\ados assu ntos de ca rát er 
p olí ti co, partidário ou religioso. 

Art 411." -- QuR ndo da convocaçãl'l da Assemblíia 
Gera l Ordinária que elegerá 1; coneelho Deliber ativ Cól a Di
retoria , vinte (20) doas !!ntes desta, nomeará uma comissão 
par:~ a elabor11ção do Regulamento, digo, do Re ~im ento 

El eitoral, com bue no presl! nt e Eatatuto. 
Art. o\9." - Só poduio aer votados sé clea maioru d11 

18 anos e que completa rem tr6a (:.l me aes àe admls~ão 

corno usoclado. 
Ar t. 5o.o Este! F.:statutos vntrarã o em vigor , na data 

de S l!a a provaqão em Auembléla Geral, convocada para esse 
fim , s, após a pro\·acão, o Pres idente atual do Clube, pr o
videnciará o t·egis\ro em Cartório loc:sl, para efeito de pau;ar 
a ~onstftuir pessoa Jurfdioa, bem IISiim eomo n a En~idade 
a que pre tender ser fili ada. 

F:stes Est ll tutos. fo ram elab&rados por C ernf111le com
post a de trê s (3J membr~ts desienados pela Auembléia 
Gera l r ealizada no dia 1.0 de deze mbro de 11172 e , apr ovad o 
também Em Seção d11 Auembléia Geral r e11 lizaea em 00 de 
marto de 1973. 


	

